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                                                       Projeto de Lei 83/2018 

 

 
“Autoriza o Poder Executivo a Revogar a 

Lei Complementar nº 342 de 28 de 

setembro de 2017, que instituiu a cobrança 

da Taxa do Lixo e dá outras providências”. 

 

 Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a Revogar a Lei complementar nº 342 de 28 de setembro de 

2017, que instituiu a cobrança da “Taxa do Lixo”. 

Art. 2º Caberá ao Poder Executivo encaminhar a esta Casa de Leis, o quanto antes, Projeto 

regulamentado essa revogação. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por dotações orçamentárias 

próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Embu das Artes, 24 de Outubro de 2018.  
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JUSTIFICATIVA 

 

Considerando, a grave crise econômica e social que enfrenta a população brasileira, em 

especial a população de Embu das Artes; 

Considerando que, o poder público, através do poder legislativo deve ter a sensibilidade 

social para legislar em favor da população, principalmente no que se refere ao 

pagamento de tributos que oneram as contas das famílias de nossa cidade; 

Considerando enfim, que o poder executivo tem a incumbência e obrigação de zelar 

pelo bem estar das famílias de nossa cidade. 

Nós vereadores abaixo assinado, APRESENTAMOS ao EGRÉGIO PLENÁRIO o 

PRESENTE PROJETO DE LEI. 

 

 Embu das Artes, 24 de Outubro de 2018.  
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